
 

 

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00008196/2020-74 

 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, por meio da Diretoria de 

Materiais e Serviços, sediada no SAM, Bloco ‘C”, Brasília-DF, CEP: 70.620-030, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item/lote, 

nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais 

nºs 4.611/2011 e 4.770/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002, 25.966/2005 e 

35.592/2014, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, quanto aos procedimentos para a fase 

competitiva, e pelas demais legislações aplicáveis. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 9h do dia 15 de junho de 2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 9h15 do dia 15 de junho de 2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h do dia 15 de junho de 2020.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico. 

Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. 

 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

içamento, movimentação, carregamento e transporte de cargas, visando a operacionalização e 

implantação de 10 (dez) vigas pré-moldadas, na OAE-01C (obra de arte especial) sobre a 

rodovia DF-003 (EPIA), parte integrante da obra da ligação Torto Colorado – Brasília/DF, 

conforme especificações e condições deste Edital. 

1.2. Integra este Edital, todos os seus Anexos. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

 

II - DA DOTAÇÃO 

2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos provenientes do 

Programa de Trabalho 26.453.6216.3126.0004 - IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE 

TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO NORTE-BALÃO DO TORTO-COLORADO-

REGIÃO NORTE, ND 449051, FT 237, ID-0. 

 

III - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Para impugnar o presente Pregão qualquer licitante poderá fazê-lo até 3 (três) dias úteis 

que anteceder a abertura da sessão pública pelo e-mail: pregao@der.df.gov.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço indicado no item 3.6. 

3.1.1. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, em até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, 

decidir sobre a petição. 

3.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente, para o endereço eletrônico pregão@der.df.gov.br. 

3.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

3.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, CEP: 70.620-030 na Sala do 

NUPRE, Térreo. Pregoeiro(a): CAIO GUIMARÃES OLIVEIRA. Telefone(s) 61- 3111-5587. 

E-mail: pregao@der.df.gov.br. 

3.7. A participação do certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
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IV - DOS RECURSOS  

4.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

4.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

4.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

4.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

4.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

4.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

4.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no item 3.6. deste Edital. 

 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

5.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 



 

 

 

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá declarar ou se for o caso 

assinalar em campo próprio no sistema: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 



 

 

 

VI - DA PROPOSTA 

6.1. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta 

Eletronicamente, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste 

Edital, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, 

devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as 

orientações contidas no mencionado endereço. 

6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. A identificação da licitante como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-, 

deverá ser feita no momento do cadastramento da licitante no sistema Licitacoes-e do Banco 

do Brasil, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Será observado em especial, 

quanto ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus 

artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada 

Lei Complementar. 

 

VII - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

7.1. Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão obter, previamente, o acesso 

ao sistema Licitacoes-e junto às agências do Banco do Brasil sediadas no País. Este acesso se 

dá mediante chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis). As instruções para operar 

o sistema encontram-se na pagina inicial do mesmo. 

7.2. A chave de identificação e a senha terão validade de um (1) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer Pregão Eletrônico efetuado no sistema Licitacoes-e. 

7.3. A chave de identificação e a senha poderão ser canceladas, a qualquer tempo, por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa fundamentada do DER-DF. 

7.4. É de responsabilidade exclusiva do credenciado o sigilo da senha e do seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, bem como a capacidade 

técnica para realização das transações, inerente à modalidade. 

7.5. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 

ao órgão provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis da data de 

realização do Pregão. 



 

 

 

7.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema Licitacoes-e 

implica na responsabilidade legal por todos os atos praticados e na capacitação técnica para a 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.7. A representação da licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de 

procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 

praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma licitante. 

 

VIII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL 

8.1. Todas as referências de tempo do Edital, Avisos e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão registrados no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

8.2. No sistema Licitacoes-e, após a criação do processo licitatório, o mesmo passa a ser 

identificado por número próprio e localizar-se no MENU “ACOLHIMENTO DE 

PROPOSTAS”, no dia e horários previstos, conforme publicado oficialmente. O sistema passa 

a classificar a licitação em “ABERTURA DE PROPOSTAS”, e  nessa fase é permitido ao 

Pregoeiro avaliar a aceitabilidade das mesmas. Em seguida, a licitação assume o status de 

“PROPOSTAS ABERTAS”, momento em que será autorizado o início da sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 

8.3. Após a sala de disputa ser aberta pelo Pregoeiro, a etapa competitiva entre as licitantes, ou 

seus representantes devidamente conectados ao sistema, poderá iniciar-se. A cada lance 

ofertado as participantes serão informadas, em tempo real, de seu recebimento, respectivo 

horário de registro e valor. O sistema não identificará o autor dos lances aos participantes da 

disputa, nem mesmo ao seu Coordenador, porém, para demais informações, a licitante deve 

clicar no botão “Detalhes Disputa”, localizado no canto superior direito da tela do item em 

disputa. 

8.4. As licitantes poderão enviar lances com valores superiores ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

item, disputando assim os demais lugares de classificação. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 



 

 

 

8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.9. As licitantes podem, a qualquer momento, registrar mensagem ao Pregoeiro, via sistema, 

essa possibilidade é permitida até a declaração de vencedor do certame. O rol de mensagens e 

a relação dos lances serão registrados no Relatório da Disputa, o qual pode ser acessado pelos 

participantes e demais interessados. 

8.10. Encerrada a etapa da sessão pública, o Pregoeiro poderá consultar a internet, para a 

comprovação da regularidade da licitante vencedora, por intermédio de cadastros estadual e 

federal. 

8.11. No caso de a licitante arrematante possuir ocorrências e não tiver a sua habilitação 

comprovada, estará sujeita a penalidade prevista no Decreto 26.851/2006. Neste caso, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a habilitação da respectiva Proponente, observada 

a ordem de classificação, até a identificação de uma que atenda o Edital. 

8.12. Constatado o atendimento de todas as exigências deste Edital, o objeto da licitação será 

adjudicado à licitante vencedora. 

 

IX - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 



 

 

 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

X - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

10.1.2. Valor total do item/lote; 

10.1.3. Marca; 

10.1.4. Fabricante;  

10.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

10.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações, quando participarem de licitações públicas; 

10.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Distrito Federal e, após o 



 

 

 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre-preço na execução do contrato. 

 

XI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

11.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

11.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

11.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

11.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo 1,5% (um e meio por cento). 

11.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 



 

 

 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

11.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

11.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao sistema licitacoes-e. 

11.19.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

11.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

11.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

11.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

11.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 



 

 

 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

11.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

11.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

11.31. Caso o sistema do licitacoes-e, não esteja adaptado à sistemática prevista no Decreto 

Federal nº 10.024/2019 na data de abertura desse certame, a fase de lances será regida pelo 

Decreto Federal nº 5.450/2005, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 25.966/2005, sem 

prejuízo dos demais regramentos vigentes no âmbito do Distrito Federal. 

 

XII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

12.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 



 

 

 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

12.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

12.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

12.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

12.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na “mensagens” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

12.7.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.7.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 



 

 

 

12.7.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

12.7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XIII - DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. SICAF; 

13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.1.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

13.1.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 



 

 

 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

13.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

13.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

13.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

13.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

13.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

13.7. Ressalvado o disposto no item 13.2.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, bem como as 

Declarações contidas nos Anexos deste Edital. 

13.8. Habilitação jurídica: 

13.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 



 

 

 

13.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.8.8. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 

informações constam no próprio Certificado. 

13.8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.8.11.. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  



 

 

 

13.8.12.. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “mensagens” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

13.8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.8.14.. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

13.8.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.8.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.9.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida 

Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria da Receita 

Federal), Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

forma da Lei; 

13.9.2. As empresas sediadas, domiciliadas ou com filial no Distrito Federal, deverão 

apresentar prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão Negativa de 

Débitos para com o Distrito Federal). 

13.9.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND da União e CRS do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

13.9.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

13.9.5. Declaração, sob as penas da lei, de que a licitante não se encontra na situação prevista 

no item 5.3. 

13.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

13.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

13.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

13.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação ocorrida no período, do INPC ou de outro  indicador que venha 

substituí-lo. 

Observação: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

1 - publicados em Diário Oficial; ou 

2 - publicados em Jornal; ou 

3 - por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; ou 

4 - por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento. 

a) das empresas recém-constituídas será exigida a apresentação de cópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) Obtenção de valores atendendo aos limites determinados, para os seguintes índices: 

 

a) ILG = AC + RLP > 1,00 

    PC + PNC 

b) ILC = AC > 1,00 

                PC 

c) GE = PC + PNC < 1,00 

        PL 

Onde: 

a)  ILG = Índice de Liquidez Geral 



 

 

 

b)  ILC = Índice de Liquidez Corrente 

c)  GE = Grau de Endividamento 

d)  AC = Ativo Circulante 

e)  RLP = Realizável a Longo Prazo 

f)  PC = Passivo Circulante 

g)  PNC = Passivo Não Circulante 

h)  PL = Patrimônio Líquido 

c) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço; 

d) mesmo que a licitante apresente o memorial juntado ao balanço patrimonial, a Gerência de 

Contabilidade do DER-DF procederá aos pertinentes cálculos; 

e) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

13.11. Qualificação Técnica 

13.11.1. A empresa proponente deverá comprovar a sua qualificação técnica, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

I. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por Pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a proponente tenha prestado, de forma satisfatória, serviços 

compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado, visado (s) ou registrado (s) 

na respectiva entidade competente. 

II. A.R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional responsável pelo 

planejamento e elaboração do plano de movimentação de cargas, capacitado legalmente para a 

elaboração de Planos de Rigging, com formação em Engenharia ou Técnica, e com 

Certificação emitida por Centros de Treinamentos Especializados no assunto, quanto à 

realização de serviço igual/similar ao contratado e relacionado ao carregamento, a descarga, 

ao deslocamento, ao içamento e a descida de viga pré-moldada com peso de 60 (sessenta) 

toneladas ou mais (individual da peça - viga pré-moldada ou carga). 

13.11.2. Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA do Estado onde a Empresa tem a 

sua sede, comprovando a sua regularidade e a do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s). Para o 

vencedor da licitação, caso não seja do Distrito Federal, será exigido o visto do CREA-DF. 

13.11.3. Declaração de Responsabilidade Técnica conforme Anexo II, indicando o(s) 

Responsável(eis) Técnico(s). 

a) todos os profissionais indicados na Declaração de Responsabilidade Técnica do Anexo II 

deverão, obrigatoriamente, constar da Certidão de que trata o item 13.11.2; 



 

 

 

b) pelo menos 01 (um) profissional indicado como Responsável Técnico deverá ser detentor 

do(s) atestado(s) e A.R.T.(s) exigido(s) no subitem 13.11.1; 

c) é vedada indicação de um mesmo profissional como Responsável Técnico por mais de uma 

Empresa proponente, fato este que desqualificará todas as envolvidas. 

13.11.4. Relação explicita das máquinas e equipamentos a serem utilizados para a execução 

das obras. Deverá ser apresentada, juntamente com a relação de máquinas e equipamentos, 

declaração, formal, sob as penas da Lei, que os mesmos estarão em disponibilidade para 

execução do objeto deste ato convocatório.  

13.11.5. Declaração de Visita Técnica, feita em formulário da licitante, de que um dos 

Responsáveis Técnicos, indicados no item 13.11.1, ou um representante legal da licitante com 

conhecimento técnico, tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações, objeto da licitação. 

13.11.6. Caso haja mais de um lote na licitação, a Declaração de Visita poderá englobar em 

um único documento, todos os lotes visitados. 

13.12. Declarações 

13.12.1. Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição.  

13.12.2. Declaração para os fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. 

13.12.3. Declaração de que atende aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 

4.770, de 22 de fevereiro de 2012.  

13.12.4. Declaração expressa: 

a) estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela autenticidade de 

todos os documentos apresentados, e de fornecer quaisquer informações complementares 

solicitadas pelo DER/DF; 

b) executar as obras de acordo com os Projetos e as especificações fornecidas pelo DER/DF, 

alocando todos os equipamentos, pessoal e material necessários, e de tomar todas as medidas 

para assegurar adequado controle de qualidade; 

c) providenciar, a qualquer momento e por necessidade da obra, a alocação de qualquer tipo 

de equipamento compatível com a natureza dos serviços, por solicitação do DER/DF, sem 

ônus de mobilização para este, em prazo compatível com a necessidade demonstrada; 

d) executar a obra de acordo com o prazo estabelecido neste Edital; 

e) responsabilizar-se por acidentes de trânsito ocorrido em área contérmina à obra, decorrentes 

da falta de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à execução da obra. 

13.13. Certidões que não contenham prazo de validade, terão eficácia de 90 (noventa) dias a 

partir da data de sua emissão. 

 



 

 

 

13.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

XIV - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 



 

 

 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“mensagem”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

XVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05.(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 



 

 

 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no Edital e anexos. 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

XVIII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. Em período inferior a 01 (um) ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com 

artigo 28, da Lei nº 9.069/95, ressalvada a hipótese prevista no art. 65, II, “d” da Lei n. 

8.666/93. Ultrapassando esse período, os mesmos poderão ser reajustados anualmente pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou equivalente. 

 

XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 



 

 

 

XX - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

20.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) efetuar o registro do contrato no CREA/DF, nos termos exigidos pela Lei n.º 6.496, de 

07/12/77; 

b) providenciar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra; 

c) fornecer instalações adequadas à fiscalização; 

d) instalar placa(s) de acordo com o(s) modelo(s) fornecido(s) pelo DER-DF e no local 

indicado pela fiscalização, mantendo-a em bom estado de conservação durante toda a obra. Os 

títulos das placas serão determinados pela fiscalização. 

e) cumprir e fazer cumprir as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

f) recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto contratado; 

g) fornecer o Diário de Obras/Serviços de acordo com o modelo do DER-DF; 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e 

supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no Art. 65, § 

1º, da lei 8.666/93; 

i) remover, ao final da obra, o entulho e as sobras dos materiais, promovendo a limpeza da 

obra;  

j) responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao DER-DF ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade em razão da fiscalização do DER-DF; 

k) atender às determinações expressas da fiscalização;  

l) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto licitado; 

m) manter o quadro de pessoal empregado na obra constituído de pessoas competentes, hábeis 

e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado de acordo com a 

legislação vigente ter registro em carteira de trabalho; 

n) por acidentes de trânsito ocorrido em área contérmina à obra, decorrentes da falta de 

sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à execução da obra; 

o) para liberação da medição final, a contratada deverá apresentar o ”AS BUIT” conforme 

padrão adotado pelo DER-DF. 

20.2. O Diário de Obras, fornecido e mantido pela CONTRATADA, rubricado por ela e pela 

fiscalização diariamente, será único e deverá registrar, além dos fatos ocorridos na obra, todas 

as solicitações e decisões do DER-DF e da CONTRATADA, com as devidas justificativas. 

 



 

 

 

XXI - DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

XXII - DAS PENALIDADES  

22.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações 

assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade 

com o Decreto nº 26.851 de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 

05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 

e 36.974/2015:  

I - advertência;  

II - multa; e 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida.  

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e 

a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

22.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

22.3. Da Advertência 

22.3.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada 

descumprir qualquer obrigação, seja quando o descumprimento da obrigação ocorrer durante o 

procedimento licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar 

a nota de empenho ou assinar o contrato. 



 

 

 

22.4. Da Multa  

22.4.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordenador de 

despesas do DER-DF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será 

aplicada nos seguintes percentuais:  

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 

à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o 

atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II 

deste subitem;  

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, 

ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;  

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.  

22.4.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 

8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 

contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação, nos termos do § 3
o
 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

seguinte ordem:  

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;  

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

22.4.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

22.4.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente 

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.  



 

 

 

22.4.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:  

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.  

22.4.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza 

e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

22.4.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 

cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em 

admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 

22.4.1.  

22.4.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 22.4.1 não se aplica nas 

hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.  

22.5. Da Suspensão 

22.5.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 

licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na 

modalidade pregão, ainda suspende o registro  cadastral  da licitante e/ou contratada no 

Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de 

junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de 

acordo com os prazos a seguir:  

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pelo DER-DF, a 

licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;  

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 

edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, 

em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na 

execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:  

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 

obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;  

22.5.2. A penalidade de suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF e será 

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 



 

 

 

22.5.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando 

as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos 

pregões.  

22.6. Da Declaração de Inidoneidade 

22.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, à vista dos 

motivos informados na instrução processual. 

22.6.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da 

sanção.  

22.6.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do 

Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou 

vinculados ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante 

disposto no art. 87, IV da Lei nº 8.666/1993.  

22.7. Do Assentamento em Registros 

22.7.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

22.7.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as 

aplicou. 

22.8. Da Sujeição a Perdas e Danos 

22.8.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 

26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das 

obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

 

XXIII - DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS 

23.1. As regras acerca dos deveres e responsabilidades da contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

XXIV – DA COTA RESERVADA  

24.1. Tendo em vista a necessidade de compatibilização e uniformidade dos itens que 

compõem a presente licitação, não haverá cota reservada para as entidades preferenciais, 

prevista no art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011. 

 



 

 

 

XXV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital 

será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não 

do pedido. 

25.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro 

(a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da 

Administração. 

25.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a entregar os materiais/serviços 

descritos na Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo 

nos preços constantes das propostas; 

25.4. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar 

a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

25.5. Ao DER-DF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/93. 

25.6. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei 

n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

25.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º). 

25.8. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 

ou na entidade. 

25.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 

Pregão; 

25.10. O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal. 

25.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.12. Deverão ser atendidos os procedimentos contidos no Manual do Imposto de Renda 

Retido na Fonte, aprovado pela Portaria nº 247/2019, referente ao Decreto nº 36.583/2015, 

que dispõe sobre procedimentos de execução orçamentário-financeira relativas à retenção e 



 

 

 

recolhimento do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos pela administração 

pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal. 

25.13. São anexos deste Edital: 

* Anexo I – Termo de Referência; 

* Anexo II - Declaração de Responsabilidade Técnica; 

* Anexo III - Declaração que não emprega menor; 

* Anexo IV - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860/2019; 

* Anexo V - Declaração para os fins da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012; 

* Anexo VI – Declaração Micro Empresa; 

* Anexo VII – Orçamento Estimativo; 

* Anexo VIII - Cronograma Físico-Financeiro; 

* Anexo IX - Minuta de contrato. 

25.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço e telefone mencionado no item 3.6. 

25.15. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de 

Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020. 

Ana Hilda do Carmo Silva 

Diretora de Materiais e Serviços 

  



 

 

 

 

ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PLANO DE RIGGING PARA IÇAMENTO, 

MOVIMENTAÇÃO, CARREGAMENTO E TRANSPORTE DE 

CARGAS, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DE 10 (DEZ) VIGAS PRÉ-MOLDADAS NA 

OAE-01C (Obra de Arte Especial) SOBRE A RODOVIA DF-003 

(EPIA), PARTE INTEGRANTE DA OBRA DA LIGAÇÃO TORTO-

COLORADO – BRASÍLIA/DF. 

 

 

 

 

 

 

Rodovia: DF-003 (EPIA) – Estrada Parque Indústria e Abastecimento Trecho:

 DF-007 (EPTT) a DF-001 (EPCT)/DF-150/BR-020 

 

 

 

Maio de 2020 

  



 

 

 

Quadro Resumo da Obra 

Local da Obra 

NA RODOVIA DF-003 (EPIA) - CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PLANO DE RIGGING PARA 

IÇAMENTO, MOVIMENTAÇÃO, CARREGAMENTO 

E TRANSPORTE DE CARGAS, VISANDO A 

OPERACIONALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 10 

(DEZ) VIGAS PRÉ- MOLDADAS NA OAE-01C LTC. 

Trecho 

Entre a DF-007 (EPTT – Estrada Parque do Torto) e a DF-

001 (EPCT – Estrada Parque Indústria e Abastecimento) / 

DF-150 / BR-020. 

Serviços a Serem 

Executados 

SERVIÇOS DE PLANO DE RIGGING PARA 

IÇAMENTO, MOVIMENTAÇÃO, CARREGAMENTO 

E TRANSPORTE DE CARGAS, VISANDO A 

OPERACIONALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 10 

(DEZ) 

VIGAS PRÉ-MOLDADAS, NA OAE-01C (Obra de Arte 

Especial) 

LOCAL - EIXO 400 da via de ligação TORTO-

COLORADO 

Prazo de Execução 

Previsão entre 5 (cinco) e 10 (dez) dias, estando o período 

condicionado à realização dos serviços, devendo ser 

avaliada e informada pela PROPONENTE na Proposta de 

Preços a ser entregue para participar da licitação, o tempo 

estimado, não possuindo esta informação qualquer caráter 

classificatório ou mesmo eliminatório, haja visto as 

condições atmosféricas a serem consideradas nesta 

realização, bem como as dificuldades impostas pelo local e 

tipo de trabalho. 

Local da realização desta 

contratação 

Pistas de Rolamento existentes na Rodovia DF-003 

(EPIA) – conforme projeto de implantação da OAE 01C 

LTC EXECUTIVO existente 



 

 

 

Documentos de Consulta 

Obrigatória a ser 

disponibilizado ao 

vencedor do certame 

licitatório 

● PROCESSO SEI - 00113-00016089/2019-86 - Projeto 

Executivo da OAE-01C LTC 

● PROCESSO SEI - 00113-00008196/2020-74 – Relatório 

Orientativo de Rigging OAE 01C LTC 

● Despacho DER-DF/DG/SUTEC Doc SEI 32757353 

● Relatório RT-DF003-11-12-2019-A_Aprovação Final 

OAE-01C LTC – DOC SEI (32757168) 

● Relatório CQP Revisão RT-DF003-06-11-2019_A 

nov/2019 DOC SEI (31890724) e todas as versões e 

revisões do CQP elaborado 

Valor do Serviço 

R$ 1.575.287,42 (um milhão e quinhentos e setenta e cinco 

mil e duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois 

centavos) 

REMUNERAÇÃO DA 

EMPRESA. 
15,00 %; 17,44 % e 20,74 – SEM DESONERAÇÃO 

Data Base do Orçamento 
TABELA DE PREÇOS SINAPI – Dezembro / 2019 – 

SEM Desoneração 

 



 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PLANO DE RIGGING PARA O IÇAMENTO, MOVIMENTAÇÃO, 

CARREGAMENTO E TRANSPORTE DE CARGAS, VISANDO A 

OPERACIONALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

10 (DEZ) VIGAS PRÉ-MOLDADAS, NA OAE-01C (Obra de Arte Especial) SOBRE 

A RODOVIA DF-003 (EPIA), PARTE INTEGRANTE DA OBRA DA LIGAÇÃO 

TORTO- COLORADO – BRASÍLIA/DF, a ser realizada em observância as normas e 

especificações existentes para tal, bem como demais considerações integrantes deste Termo de 

Referência. Para esta contratação, o DER-DF (Departamento de Estradas de Rodagem do 

Distrito Federal) utilizou como base o PLANO DE RIGGING ORIENTATIVO - RT-DF003-

21-02-2020- RIGGING, elaborado pela empresa NCEE – Núcleo de Capacitação de 

Estruturas de Engenharia, com sede à Rua Fábia, nº 442, 3º andar, Vila Romana - São Paulo – 

SP, CNPJ: 24.614.151/0001-06, inscrita no CREA-SP sob nº 2.145.518, e cujos trabalhos 

foram desenvolvidos pelo Eng.º Civil João Henrique Lannes Damasceno -CREA-SP n° 

506.894.633- 7, que contém a descrição e o dimensionamento preliminar das definições e dos 

parâmetros mínimos dos guindastes a serem utilizados nesta tarefa, visando auxiliar na 

equalização das ofertas durante o processo de contratação dos equipamentos de guindar e das 

adequações necessárias para estas atividades, em atendimento aos procedimentos internos 

deste DER- DF, às exigências legais e integradas de segurança, bem como dos requisitos 

específicos, com o propósito de proteger as pessoas, o meio ambiente, os equipamentos e as 

instalações envolvidas nesta operação. 

Desta forma, o presente documento tem por finalidade fornecer os elementos técnicos 

compreendendo as especificações, os quantitativos e o preço estimativo para o serviço de 

içamento, movimentação, carregamento e transporte de cargas, para a operacionalização e 

implantação de 10 (dez) vigas pré-moldadas com comprimento de 45,35 metros e peso total da 

carga a ser transportado de 120 toneladas para cada viga, bem como da elaboração do Plano 

de Rigging. 

Os serviços contratados ocorrerão na rodovia DF-003 (EPIA) com as interdições que se 

fizerem necessárias, se for o caso, visando o lançamento das vigas previamente construídas na 

mesoestrutura implantada e construída conforme o projeto EXECUTIVO da OAE 01C LTC, 



 

 

 

constante no processo SEI 00113-00016089/2019-86, que será disponibilizado aos 

interessados pela SUOBRA – Superintendência de Obras do DER-DF, através dos telefones 

(61) 3111-5710 / (61) 3111-5711 / (61) 3111-5712 / (61) 3111-5713 / (61) 3111-5715 ou 

pelo e-mail suobra@der.df.gov.br. 

As concretagens das Vigas pré-moldadas da OAE 01C, serão realizadas na lateral da rodovia 

DF-003 (EPIA), especificamente no canteiro de obras que comportará ainda a área de 

manobras dos equipamentos, devendo o contratado desta forma aferir e dimensionar, baseado 

no PLANO DE RIGGING ORIENTATIVO - RT-DF003-21-02-2020-RIGGING, todos os 

equipamentos e mão de obra necessários para a realização desses serviços, sendo que a 

distância da mesoestrutura do viaduto até a área de fabricação das vigas é de 500 (quinhentos) 

metros. 

 

2. ELEMENTOS TÉCNICOS 

Será responsabilidade do CONTRATADO a elaboração de NOVO Plano de Rigging, que 

deverá conter o planejamento detalhado e formalizado desta movimentação de carga, 

indicando por meio de estudos pormenorizados os procedimentos a serem adotados e 

relacionados a: 

a) carga a ser içada, 

b) dos guindastes e acessórios de amarração adequados para a tarefa, 

c) esforços exercidos no piso onde os equipamentos serão posicionados, 

d) ação do vento, 

e) interferências aéreas e subterrâneas, 

f) layout da área de operação, 

g) propositura da melhor solução para fazer os serviços previstos da maneira mais segura e 

eficiente, 

h) otimização dos recursos aplicados na operação (equipamentos, acessórios, preparação 

de área, entre outros), 

i) procedimentos para evitar acidentes e perdas de tempo durante as operações 

contratadas. 

Este NOVO Plano de Rigging será de inteira responsabilidade do CONTRATADO, não 

cabendo desta forma ao DER-DF qualquer aprovação ou responsabilização quanto a possíveis 

mailto:suobra@der.df.gov.br


 

 

 

imprevistos, ocorrências ou acidentes que venham a acontecer durante as operações e 

implantações a serem realizadas. 

O detalhamento do plano de operação deverá indicar a ordem do carregamento das vigas no 

canteiro de fabricação a 500 metros do local de montagem, dos processos de viabilização do 

transporte e finalização do plano de montagem das vigas, sendo todas as fases descritas em 

sequência, logística, tempos estimados e adequações assumidas que devendo contemplar todas 

as operações e condições locais, e que serão de responsabilidade única e exclusiva do 

CONTRATADO, no tocante as intervenções e modificações necessárias para esta realização. 

Também deverá ser aferida e confirmada pela CONTRATADA, a pressão a ser aplicada ao 

solo pelo distribuidor de cargas proveniente das patolas do (s) guindaste (s). 

No Plano de Rigging Orientativo e elaborado para esta contratação, foi assumido um mats com 

dimensão de 3.0 comprimento e 1.5m de largura, cabendo, portanto ao CONTRATADO, 

avaliar se os materiais e condições das instalações existentes, canteiro de fabricação, pista e 

locais de posicionamento dos equipamento previamente preparados pela EXECUTORA DO 

VIADUTO 01C LTC, atenderão e oferecerão as condições para esta implantação, devendo 

ainda a CONTRATADA montar um layout dos berços de fabricação das vigas para que seja 

possível posicionar as patolas entre as mesmas conforme descrito no PLANO DE RIGGING 

ORIENTATIVO - RT-DF003-21-02-2020-RIGGING. 

 

3. EMPRESA / EQUIPE TÉCNICA / MÃO DE OBRA 

Para a execução do objeto será necessário mobilizar e disponibilizar a equipe necessária e em 

número tal, que atendam aos serviços descritos e constantes no Novo Plano de Rigging, a ser 

desenvolvido pelo PROPONENTE, respeitadas as seguintes condições: 

 

I. Informações sobre o local da execução do objeto, poderão ser obtidas junto à SUOBRA – 

Superintendência de Obras no Parque Rodoviário do DER/DF – na rodovia DF-001 Km 0,5 

da BR-020 – Sobradinho-DF - CEP: 73.001-970, através dos telefones (61) 3111-5710 / (61) 

3111-5711 / (61) 3111-5712 / (61) 3111-5713 / (61) 3111-5715 ou pelo e-mail 

suobra@der.df.gov.br. 
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Assim, para a correta avaliação e elaboração da proposta, o proponente DEVERÁ tomar 

conhecimento dos detalhes, da documentação técnica existente e das condições para o 

cumprimento e atendimento das obrigações e do contido neste Termo de Referência, 

implicando, portanto ao CONTRATADO, a impossibilidade de pleitear futuras majorações de 

preços por possíveis lapsos como a não inclusão de custos diretos ou indiretos, bem como de 

custos supervenientes ocorridos durante a prestação destes serviços, não cabendo desta forma 

quaisquer alegações de desconhecimento de dificuldades inerentes à execução destes trabalhos. 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início da execução dos serviços, uma relação 

completa da equipe técnica/mão-de-obra a ser utilizada durante os procedimentos a serem 

executados, possuindo as mesmas competências para tal, e contendo necessariamente a 

função, a quantidade e o padrão salarial, dispondo no mínimo de: 

 Engenheiro(s) Civil ou Mecânico e de Segurança do Trabalho; 

 Técnico (s) de nível médio; 

 Técnico em segurança do trabalho; 

 Encarregados e Ajudantes com qualificação aos serviços propostos; 

 Vigias diurno e noturno. 

 

4. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA E EQUIPE TÉCNICA 

A empresa proponente deverá comprovar a sua qualificação técnica, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

I. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por Pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a proponente tenha prestado, de forma satisfatória, serviços 

compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado, visado (s) ou registrado (s) 

na respectiva entidade competente. 

II. A.R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional responsável pelo 

planejamento e elaboração do plano de movimentação de cargas, capacitado legalmente para a 

elaboração de Planos de Rigging, com formação em Engenharia ou Técnica, e com 

Certificação emitida por Centros de Treinamentos Especializados no assunto, quanto a 

realização de serviço igual/similar ao contratado e relacionado ao carregamento, a descarga, 

ao deslocamento, ao içamento e a descida de viga pré-moldada (individual) com peso de 60 

(sessenta) toneladas ou mais. 



 

 

 

 

5. PLANO DE TRANSPORTE 

O PLANO DE RIGGING ORIENTATIVO - RT-DF003-21-02-2020-RIGGING, foi 

elaborado para o transporte de 10 (dez) vigas pré-moldadas com comprimento de 45,35 

metros e peso total da carga a ser transportado de 120 toneladas (unitária), com a utilização de 

2 (dois) conjuntos transportadores 4le + 4le + cavalo pedra e mesa de giro, sendo neste caso 

um dimensionamento de capacidade técnica de um conjunto de linha de eixo de 4 eixos, que 

embora não atenda às exigências legais para transporte rodoviário de 12 (doze) toneladas por 

eixo, teve a sua escolha e posicionamento devido a concepção adotada, principalmente devido 

a proximidade do trecho para o transporte de 500 (quinhentos) metros entre o pátio de 

moldagem das vigas e o local de aplicação das mesmas. Alternativamente, se requerido uma 

menor carga por eixo para atender o transporte dos 500m na rodovia, poderá ser adotado o 

conjunto de 6le + 6le com 13.3t por eixo ou 8le + 8le com 10.8t por eixo. 

 

6. ORÇAMENTO BASE 

Para a estimativa dos valores desta contratação, foi desenvolvido pela Gerência de Orçamento 

e Serviços de Engenharia – GEORC/DIREP/SUTEC/DER-DF, o Relatório de Orçamento - 

Plano Rigging da OAE 01C LTC constante no Processo SEI 00113- 00008196/2020-74, bem 

como no presente Edital.  

Este orçamento foi elaborado de acordo com a estrutura do SINAPI - Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, tabela do estado do Distrito Federal e com a 

data base de DEZEMBRO/2019. 

Foram consideradas as suas inovações e alterações metodológicas, e adaptadas de forma a se 

adequarem às obras no âmbito do Distrito Federal, conforme explicitado abaixo: 

• O orçamento foi elaborado nas duas condições de recolhimento de tributos 

previdenciários, sendo considerada a mais vantajosa para a Administração Pública a SEM 

DESONERAÇÃO; 

• Na definição do custo do canteiro de obra, levou-se em conta o projeto para obra de 

pequeno porte, tendo em vista o prazo da contratação e a quantidade de serviços. 

• Foi adotado o tempo total de execução do serviço de içamento de vigas de 50 horas, 

apresentado no Relatório Plano Rigging Orientativo da OAE-01C LTC revisão 21/02/2020 e 



 

 

 

constante no processo SEI 00113-00023821/2019-74. 

• Foi inserido no orçamento o profissional Engenheiro para acompanhamento dos 

serviços. 

• Foram inseridos no orçamento 04 profissionais serventes (01 para cada guindaste) para 

auxiliar nos serviços gerais, caso necessário. 

Na situação SEM DESONERAÇÃO o BDI é de 17,44% (diferenciado) para serviços, 20,74% 

para construção de obras civis e 15,00% (diferenciado) para fornecimento de materiais e 

equipamentos, conforme detalhamentos em anexo naquele Relatório. 

 

7. PREMISSAS ADOTADAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

No detalhamento das pistas da rodovia DF-003 (EPIA) constante no Relatório Plano Rigging 

Orientativo da OAE-01C LTC revisão 21/02/2020, foram adotadas condições genéricas, 

porem para a obtenção de condições reais e mais apuradas da ideia a ser proposta, caberá ao 

CONTRATADO, através da EXECUTANTE da OAE 01C LTC, antes da concepção e 

detalhamento do NOVO plano de MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS, a realização de 

levantamento topográfico específico, incluindo-se as travessas e pilares da OAE 01C, 

possibilitando desta forma o posicionamento dos guindastes com precisão, que no Novo Plano de 

Rigging a ser elaborado para esta execução, deverá levar em consideração, as seguintes 

orientações: 

✓ Considerar um terceiro conjunto transportador a disposição ou para rodízio nas 

operações de forma a preservar o plano inicial como contingência em caso de manutenção. 

✓ Todos equipamentos apresentados no Plano de Rigging Orientativo elaborado poderão 

vir a ser estudados para serem substituídos por máquinas similares. 

✓ O vento máximo indicado para a operação é de aproximadamente 8 m/s, podendo variar 

de acordo com os equipamentos utilizados e condições de montagem. 

✓ Todos os acessórios descritos no Relatório Plano Rigging Orientativo da OAE-01C LTC 

revisão 21/02/2020, foram assumidos de forma orientativa para a amarração de transporte, 

içamento de carga, distribuição de carga ao solo (mats), etc. 

✓ O plano de Plano Rigging Orientativo não leva em consideração qualquer premissa ou 

restrição de engenharia de tráfego da região, assim foi definida uma estratégia preliminar para 

orientar a contratada no decorrer do planejamento para posterior definição e emissão de um 



 

 

 

plano final. 

✓ O Plano de Rigging elaborado como referência não leva em consideração fatores 

climáticos que podem afetar o tempo dos trabalhos, cabendo então a CONTRATADA a forma 

de apontamento desta incerteza. 

✓ Todos os locais de trabalhos deverão ser adequados com nivelamento, remoção de 

interferências e compactação do solo para suportar as cargas e pressões que serão exercidos 

pelos equipamentos. 

✓ As cabeceiras em ambos os lados do viaduto foram descartadas para posicionamento de 

máquinas, podendo ser avaliado em uma fase posterior se é possível a reavaliação desta 

condição, visando proporcionar uma otimização de tempo nos preparativos e no impacto com 

o trânsito local. 

✓ Para auxiliar na montagem e desmontagem das máquinas principais, a empresa 

contratada deverá apresentar um plano complementar, onde será utilizado as máquinas de 

carregamento das vigas ou se será mobilizado outro guindaste de 100t para apoio, sendo 

necessária a comprovação dos ganhos dos tempos e impactos para a solução definitiva (final). 

✓ Os dispositivos de aumento de capacidade das máquinas fixo no lançamento (super lift), 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, especificamente quanto a possibilidade de 

mobilizar o equipamento já montado, desde que atenda as regras de transporte rodoviário ou 

se serão necessárias as suas montagens no local da operação. 

✓ Na condição de montagem do super lift das máquinas principais no local dos trabalhos, 

poderá ser estudado uma forma de antecipar uma área nos canteiros laterais, visando otimizar 

os tempos de interdição das vias. 

✓ Montagem parciais das máquinas principais nos canteiros laterais ou central, deverão 

ser objeto de estudo da CONTRATADA, de modo a buscar um menor impacto no tempo 

efetivo de operação e com os devidos preparativos na rodovia interditada. 

✓ A CONTRATADA deverá providenciar acesso seguro aos trabalhos nas atividades em 

altura. 

✓ No Plano de Rigging Orientativo apresentado para compor o Orçamento elaborado, 

existe a interferência com o giro de 360 graus das máquinas de montagem das vigas, após a 

instalação da viga 5, devendo este detalhe ser discutido junto a EXECUTORA da OAE 01C 

LTC e a empresa CONTRATADA, no sentido da retirada do contrapeso com uma máquina 



 

 

 

auxiliar. 

 

8. ESTIMATIVA DE TEMPO PARA OPERAÇÃO 

Além do gerenciamento do escopo, risco, custo entre outros, o gerenciamento do tempo tem 

grande influência nesta operacionalização, estando interligado a todos os fatores, sendo que no 

pré-dimensionamento elaborado – no Relatório Plano Rigging Orientativo da OAE-01C LTC 

revisão 21/02/2020, foram assumidas alguns detalhes e premissas, para a emissão de um 

primeiro cenário a ser utilizado junto as empresas PROPONENTES destes serviços de 

movimentação de cargas, tendo-se assumido que a operação será realizada em um total de 5 

(cinco) dias, de acordo com a tabela apresentada abaixo, mostrando-se as estimativas de 

tempo em operação e o ocioso para os equipamentos previstos: 

 

 

9. ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Os PROPONENTES deverão apresentar o ORÇAMENTO visando o içamento de vigas pré-

moldadas de concreto armado sobre a rodovia DF-003. 

Ao final dos estudos desenvolvidos pelos participantes do processo licitatório, deverão ser 

apresentados os custos dos trabalhos para a realização destes serviços, adotando-se para esta 

elaboração os valores constantes no Relatório de Orçamento - Plano Rigging da OAE 01C 

LTC do Processo SEI 00113-00008196/2020-74 e parte integrante deste Termo de 

Referência, e cujos valores encontram-se relacionados ao sistema NOVO SICRO/SINAP. 

 

10. PREPARAÇÃO DO SOLO 



 

 

 

Deverá existir por parte do CONTRATADO, a preocupação com a resistência do solo onde se 

dará as operações de içamento e transporte, sendo este um fator indiscutivelmente importante. 

Desta forma a CONTRATADA deverá orientar e providenciar junto a EXECUTORA da OAE 

01C – LTC a preparação e se necessário a pavimentação do solo na região das manobras para 

garantir melhor distribuição da carga nele aplicado, bem como melhorar a tração dos cavalos 

mecânicos / guindastes. 

Para as operações com os guindastes, é imprescindível que os mesmos estejam trabalhando 

totalmente nivelados, para que a tabela de carga dos mesmos seja validada. 

 

11. PLANO DE ATAQUE DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano de Ataque dos Serviços, antes do início 

dos serviços, contendo no mínimo: 

 Esquema de desvios e remanejamento de tráfego; 

 Projeto de sinalização viária para execução das obras; 

 Frentes de serviço; 

 Sequência executiva; 

 Cronograma físico-financeiro adequado ao período da execução 

✓ Equipamentos: 

A empresa proprietária dos mesmos deverá emitir certificado e/ou laudo comprovando sua 

capacidade, manutenção e qualidade sobre todos os aspectos, eximindo a CONTRATANTE 

de danos oriundos de mau funcionamento, quebra, falta de capacidade técnica para execução 

do trabalho, erros de operação, entre outros. 

✓ Acessórios: 

Cabos, estropos, cintas, manilhas, barras de carga, dispositivos e todos demais acessórios 

necessários para movimentação e içamento da carga. 

A empresa proprietária dos mesmos deverá emitir certificado e/ou laudo, baseados nas 

normas vigentes, bem como comprovação da sua capacidade, manutenção, inspeção e 

qualidade sobre todos os aspectos, eximindo a CONTRATANTE de danos oriundos de 

quebra, falta de capacidade técnica para execução do trabalho, erros de operação, etc. 

✓ Recursos humanos: 



 

 

 

A CONTRATADA envolvida na operação, deverá comprovar a devida capacidade técnica 

dos profissionais envolvidos nos serviços, através de certificados, demonstrando efetivamente 

que os mesmos são devidamente habilitados, responsáveis por suas atribuições e pelo bom 

desenvolvimento da operação, eximindo a CONTRATANTE de danos oriundos de falta de 

capacitação técnica para execução do trabalho, falta de experiência, má índole, etc. 

 

12. ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o seu perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência e nas Normas e Especificas para a realização 

dos serviços ora contratados. 

12.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas dos mesmos. 

12.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 67 da Lei 8.666/93. 

12.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 

77 e 80 da Lei 8.666/93. 

12.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 



 

 

 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Artigo 70 da Lei 

8.666/93. 

 

O acompanhamento, avaliação e recebimento dos serviços serão feitos por um 

Executor/Comissão de Contrato do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito 

Federal – DER/DF, a ser designada pela SUOBRA/DER-DF (Superintendência de Obras). 

Serão realizadas reuniões, a critério da Comissão, nas quais a CONTRATADA fornecerá 

informações sobre o andamento dos serviços, e os assuntos tratados nas reuniões deverão ser 

registrados em ATA elaborada pela CONTRATADA e/ou DER/DF, a ser assinada pelos 

participantes. 

O não atendimento total ou parcial na realização dos serviços, sem a devida justificativa 

aceita pelo DER/DF, resguardados os preceitos legais pertinentes, acarretará na aplicação de 

sanções administrativas, conforme previsto no art. 87, incisos I ao IV, da Lei n. 8.666/93. 

 

13. CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 

A CONTRATADA deverá obedecer a Norma Regulamentadora n.º 12 - Segurança no 

Trabalho em Máquinas e Equipamentos - http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no- 

trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras/norma-regulamentadora-n-12- seguranca-no-

trabalho-em-maquinas-e-equipamentos, alterada pela PORTARIA Nº 916, DE 30 DE JULHO 

DE 2019, e em especial da obrigatoriedade do planejamento das operações para serviços que 

envolvam risco de acidentes de trabalho em máquinas e equipamentos, realizados em 

conformidade com os procedimentos de trabalho e segurança, sob supervisão e anuência 

expressa de profissional habilitado ou qualificado, pela elaboração dos planos de 

Movimentação de Cargas, com a seguinte formação: 

 

- Profissional responsável pelo planejamento e elaboração do plano de movimentação de cargas, 

capacitado legalmente para a elaboração do Planos de Rigging, com formação em Engenharia 

ou Técnica capacitados por centros de treinamentos especializados no assunto. 

 

http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-


 

 

 

O Plano de movimentação de carga (Rigging), consiste no planejamento formalizado de uma 

movimentação com guindaste móvel ou fixo, visando à otimização dos recursos aplicados na 

operação (equipamentos, acessórios e outros) para se evitar acidentes e perdas de tempo. Ele 

indica, por meio do estudo da carga a ser içada, das máquinas disponíveis, dos acessórios, 

condições do solo e ação do vento, quais as melhores soluções para fazer um içamento seguro 

e eficiente. 

Haja visto que a legislação é clara em relação a obrigatoriedade do planejamento das operações 

em contratação, faz-se obrigatório, portanto a elaboração do plano de Rigging (planejamento 

detalhado e formalizado) para estas operações enquadradas no caso como “Içamento 

Crítico”. 

 

14. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E ORIENTAÇÕES 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, Normas 

regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Previdência Social, bem como as 

orientações da Fiscalização deste Departamento. 

As descrições e orientações contidas neste Termo de Referência substituem, onde houver 

divergência, aquelas previstas em projetos fornecidos e/ou outros documentos técnicos 

relacionados a esta contratação. 

 

15. CUIDADOS AMBIENTAIS 

Para cumprir as exigências do Órgão licenciador e fiscalizador do meio ambiente no Distrito 

Federal, tendo em vista os potenciais impactos ambientais desencadeados durante a execução 

destes serviços, deverão ser adotadas pela CONTRATADA as seguintes medidas para as 

atividades: 

15.1. INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DESMOBILIZAÇÃO 

a) O canteiro de obras não poderá situar-se próximo às nascentes de cursos d'água; 

b) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustível e 

lubrificante e na disposição adequada do lixo e do esgoto sanitário, de modo a não poluir o 

lençol freático; 

c) Executar a limpeza total do canteiro/pátio após a conclusão dos serviços, 

particularmente das áreas usadas, de tambores e outros materiais inservíveis e dispô-los em 



 

 

 

locais aprovados pelo DER-DF e pelo Órgão Ambiental; 

d) Recuperar o uso original das áreas utilizadas para pátio de máquinas ou instalações ao 

término dos serviços. 

O serviço deverá ser executado num período máximo de 15 (quinze) dias consecutivos. 

O cronograma de execução deverá ser apresentado pela empresa CONTRATADA, adequado 

ao período de execução e submetê-los à aprovação do EXECUTOR/COMISSÃO do DER/DF. 

 

16. SEGURANÇA DO TRÁFEGO DURANTE A OBRA 

Durante a realização dos trabalhos, deverá ser executada sinalização para a execução dos 

serviços, de acordo com o que preconiza o Manual de Sinalização de Obras e Emergências 

em Rodovias do DNIT Publicação IPR – 738 e o CTB – Código de Trânsito Brasileiro. 

O custo de todos os materiais necessários, bem como da mão de obra deverá fazer parte 

das despesas indiretas da CONTRATADA, ou seja, não serão remunerados diretamente 

pelo DER-DF, uma vez que a quantidade de sinalização dependerá da forma de ataque dos 

serviços pela CONTRATADA. 

Especial atenção deverá ser dada aos pontos de entrada e saída de máquinas e veículos, e nos 

locais onde ocorrer estrangulamento das faixas de tráfego, devendo ser prevista a sinalização 

noturna caso seja necessário. 

Visando facilitar as operações a serem realizadas e relacionadas aos procedimentos a serem 

adotados na realização dos serviços de carga, descarga, deslocamento, içamento e descida, o 

CONTRATADO deverá obrigatoriamente se articular com a DIFIS - DIRETORIA DE 

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO da SUTRAN – SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO 

DO DER-DF – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO 

FEDERAL objetivando programar e realizar as intervenções de trânsito cabíveis, em razão 

das competências regimentais e legais daquela Diretoria, bem como do poder de fiscalização 

de trânsito nas rodovias componentes do SRDF pela mesma, que por sua vez poderá auxiliar o 

CONTRATADO na realização destes serviços, em razão inclusive das intervenções, desvios e 

interdições de trânsito cabíveis a esta realização. 

 

17. OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE 

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 



 

 

 

Caberá a CONTRATADA a OBRIGATORIEDADE DA AQUISIÇÃO DA COBERTURA 

DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MOVIMENTAÇÃO DE 

CARGAS, entendendo-se que a expressão “MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS” abrange o 

carregamento, a descarga, o deslocamento, o içamento e a descida. 

As CONDIÇÕES DA COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS, deverão considerar 

no risco coberto a responsabilidade civil do CONTRATADO, caracterizada pelas 

consequências de acidentes ocorridos e originados em locais de terceiros, no Território 

Brasileiro, nos quais ele preste os serviços de movimentação de cargas, e durante a prestação 

de tais serviços, desde que os danos decorram dos seguintes eventos: 

a) incêndio e/ou explosão; 

b) queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 

c) acidentes causados por ações necessárias às atividades do segurado, mesmo que 

realizadas apenas eventualmente; 

d) acidentes causados por defeito de funcionamento ou erro humano na operação ou 

condução de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações utilizadas pelo 

segurado, ainda que não lhe pertencentes; 

e) acidentes causados por serviços relacionados com a conservação e/ou manutenção de 

máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações utilizadas pelo segurado, ainda que 

não lhe pertencentes; 

f) acidentes causados por bens pertencentes a terceiros, movimentados pelo segurado, 

compreendendo a carga, descarga, deslocamento, içamento e descida. 

g) inclusão no seguro das 10 (dez) vigas pré-moldadas com comprimento de 45,35 metros 

e peso total de 120 toneladas (cada viga), além da mesoestrutura da OAE 01C LTC, ou seja, 

às instalações e/ou equipamentos de propriedade de terceiros, ocupados e/ou operados pelo 

segurado, sem que tenham sido por ele alugados ou arrendados, porém necessários e 

componentes para a realização dos serviços contratados. 

Os valores decorrentes da COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS deverão estar inclusos 

na proposta do CONTRATADO e inserida no preço dos serviços a serem realizados, sendo, 



 

 

 

portanto, vedado ao proponente pleitear futuras majorações de preços relacionados a esta 

obrigatoriedade. 

A CONTRATADA será responsável, única e exclusivamente, por todo e qualquer 

acidente que ocorra na obra, em virtude de falhas de segurança. 

 

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA se compromete desta forma, que possui as devidas capacitações pessoais 

e materiais para a realização dos serviços ora contratados, sob pena de responsabilização pela 

sua não execução, obedecidos os princípios legais para tal. 

Este Termo de Referência foi elaborado pela Equipe da SUTEC do DER/DF e contém 16 

(dezesseis) páginas, incluindo esta. 

  



 

 

 

ANEXO II   

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DF-DER/DF. 

 

REF: T.P. Nº - DER/DF 

 

DECLARAMOS QUE O(S) ENGENHEIRO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) SERÁ(ÃO) O(S) 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) PELA OBRA DISCRIMINADA NO OBJETO DA 

CONCORRÊNCIA EM REFERÊNCIA. 

 

1. NOME:                                    CREA Nº 

   ASSINATURA:                        DATA REGISTRO 

   ESPECIALIDADE: 

 

 

2. NOME:                                   CREA Nº 

   ASSINATURA:                       DATA REGISTRO 

   ESPECIALIDADE: 

 

 

3. NOME:                                   CREA Nº 

   ASSINATURA:                       DATA REGISTRO 

   ESPECIALIDADE: 

 

 

4. NOME:                                  CREA Nº 

   ASSINATURA:                      DATA REGISTRO 

   ESPECIALIDADE: 

 



 

 

 

TODOS OS PROFISSIONAIS ACIMA RELACIONADOS DEVERÃO COMPROVAR 

VÍNCULO COM A EMPRESA ATRAVÉS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CELEBRADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO CIVIL, OU POR MEIO DE CÓPIA 

AUTENTICADA DA CTPS – CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ACOMPANHADA DE CÓPIA DO REGISTRO DE EMPREGADOS, NO CASO DE 

EMPREGADO DA LICITANTE, OU POR MEIO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

OU CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA DO CREA, PARA O SÓCIO OU PROPRIETÁRIO. 

 

 

CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

LOCAL E DATA 

 

 

  



 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO  

 

REF.: (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO) 

 

______________________________, inscrito no CNPJ nº___________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ______________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do 

art. 27 da Lei nº 8.6666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

_____________ 

(data) 

 

 

________________________________ 

 (representante legal) 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

PROCESSO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DA LICITAÇÃO 

L I C I TA N T E 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 

  

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara 

que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 

1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as 

penas da lei. 

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______ 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

  



 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da 

lei,  de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 

ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

 

Declaro de que atendo aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, 

de 22 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 

  



 

 

 

ANEXO VII 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

 



 

 

ANEXO VIII 

 

  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 



 

 

 

ANEXO IX 

 

 MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 113..... 

CONTRATO Nº ___/____ 

 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO _______ QUE ENTRE SI FAZEM O 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - 

DER/DF E A EMPRESA _______________, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DAS 

OBRAS. 

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - 

DER/DF, sediado no SAM Bloco “C” Edifício Sede do DER/DF, Setor 

Complementares – BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, 

doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, 

Engenheiro ______________, e pelo Superintendente de Obras, Engenheiro 

___________________________, e a empresa ____________________, situada na(o) 

__________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por RG nº_______ e CPF nº 

________, conforme poderes apresentados e arquivados, resolvem firmar o presente 

contrato sob a regência da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento tem por fundamento legal o Edital de __________________ nº 

____/____, devidamente homologado pelo Conselho Rodoviário do Distrito Federal, 

SEI  e adjudicado pelo Diretor Geral do DER/DF, SEI ___________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para o 

içamento, movimentação, carregamento e transporte de cargas, visando a 

operacionalização e implantação de 10 (dez) vigas pré-moldadas, na OAE-01C (obra de 



 

 

arte especial) sobre a rodovia DF-003 (EPIA), parte integrante da obra da ligação Torto 

Colorado – Brasília/DF, conforme todos os anexos deste edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço ...., 

segundo o disposto nos artigos 6º, VIII, “b”, e 10, II, “b”, da Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser observadas as 

especificações constantes do Edital e seus anexos, e as Normas Técnicas vigentes no 

DER/DF, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Fica a Contratada responsável pelas obrigações relacionadas no Edital de _________ nº 

____/_____ e na proposta aceita pela Administração e por quaisquer danos pessoais ou 

materiais causados por seus empregados a terceiros, bem como o pagamento de salários, 

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da 

prestação de serviços. 

5.1 - Fica a Contratada obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas e apresentadas por ocasião da licitação. 

5.2 - Integra o presente Contrato o Edital de Concorrência nº _____, Anexos e 

Especificações, bem como a proposta da Contratada, independentemente de transcrição. 

5.3 - Os serviços, objeto do presente Contrato, serão executados de conformidade com a 

legislação vigente, Normas Técnicas ABNT e Código de Edificações do Distrito 

Federal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ ______(por extenso), procedentes do 

Orçamento do DER/DF para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei 

Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária: 26.205 – DER-DF; 



 

 

II – Programa de Trabalho:  

III – Natureza da Despesa:  

IV – Fonte de Recursos:  

7.1 - O empenho foi emitido no valor de R$ ______(por extenso), conforme Nota de 

Empenho nº _____/______, datada de __________, na modalidade _____. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Os preços unitários, por item de execução, são os resultantes da aplicação do coeficiente 

“K” de _____ (.......), SEI ______, proposto sobre os custos indicados no orçamento 

sintético estimativo do DER, e são: ___________________, que perfazem o total do 

contrato. 

8.1 - O Cronograma Físico-Financeiro, apresentado pela Contratada em seu envelope 

contendo “Proposta”, passa a fazer parte do presente Termo Contratual, na forma de 

Anexo Único. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

A garantia de 05% (zero cinco por cento) do valor deste Contrato, ora efetivada 

conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao final do contrato restituída 

em até 30 (trinta) dias, após requerida ao Diretor Geral do DER/DF. 

9.1 - Não serão devolvidos a garantia inicial, respectivos reforços e multas, no caso de 

rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento dar-se-á na forma do Artigo 40, XIV, “a”, da Lei n.º 8.666/93, podendo 

ocorrer em até 10 (dez) dias, contados da data de expedição do Atestado de Execução 

pela SUOBRA, através do BRB - Banco de Brasília S/A, via conta única do GDF. 

10.1 - A Contratada deverá provar, para fins de pagamento, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica no CREA-DF, nos termos da Resolução n.º 307, de 28.02.86, 

do CONFEA. 

10.2 - O Contrato não sofrerá quaisquer tipos de reajustamento, ressalvadas as hipóteses 

previstas pelo Artigo 65, II, “d” da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS 



 

 

O presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura.  

11.1 - O prazo total de execução das obras será de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos no máximo e Monitoramento Ambiental - 720 (setecentos e vinte) dias 

consecutivos, contados do dia de recebimento da Ordem de Serviços. 

11.2 - O prazo de vigência contratual terá início na data da assinatura do Contrato e 

expirar-se-á 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução previsto no item 11.1 

desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de 

Termo Aditivo, com amparo no art. 60 da Lei n. 8.666/93, vedada a modificação do 

objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

O objeto do presente contrato será recebido, após efetuada a limpeza total da área 

envolvida e formalmente comunicado ao DER/DF: 

I - Em caráter provisório, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da Contratada; 

II - Em caráter definitivo, por um servidor ou comissão, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após decorridos 90 (noventa) dias, comprovada a 

adequação do objeto aos termos contratuais; 

13.1 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos 

serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita 

execução do Contrato. 

13.2 - As correções, alterações e/ou complementações solicitadas pelo DER/DF serão 

efetuadas pela Contratada e não implicarão em prorrogação de prazo contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO DER/DF 

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de 

culpa. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos serviços, de qualquer outra 

inadimplência, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades previstas no Artigo 87, 

Incisos I a IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

15.1 - No caso de multas, observar-se-á o disposto no Artigo 86 da Lei nº 8.666/1993. 

15.2 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que poderá ser descontada de 

pagamentos eventualmente devidos pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 

escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem 

interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima 

Quinta, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos Incisos I a XVII, do Artigo 78, 

da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.1 - Na hipótese da rescisão prevista no Artigo 79, Inciso I, fica o DER/DF autorizado 

a adotar as providências elencadas no Artigo 80, da Lei de regência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá recurso na forma do 

disposto no Artigo 109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA 

PÚBLICA 

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes ou não do ajuste, serão 

cobrados na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a 

rescisão unilateral do Contrato. 

 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR 

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de Serviço, designará um Executor 

para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução 

Orçamentária, Financeira e Contábil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ficam designados pela Contratada como Responsáveis Técnicos pela obra objeto do 

presente Contrato o(s) Engenheiro(s) .... CREA ... 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo 

DER/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

par ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 

registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica do DER/DF. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Capital da República. 

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou 

estipulado, lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes. 

 

Brasília,         de .............. de  20.... 

 

Pelo DER/DF: 

Pela SUOBRA: 

Pela CONTRATADA: 

 


